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Re co r rente	 THIERS GARCEZ DE AGUIAR
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IMPOSTO TERRI:ToraAL. RURAL — I TR ••:. 1...ANCAMEffro
nntt ER :1: OR •••• PAGAME:uro 	 EXT. ilçrso Do GREI)" 't O ••••
G I l:a1	 origina cl as de dcasmemb a CD c.?rt t o „	 pr ev 1. ara en t e
c adastradas „	 cachas c•x : U tad t „ 1m13i-0c:e:de•i t. e o
3(:)s -1; e r cr'	 1. a n ç:amc-m •to SObre	 (fk	 total.„ ve::, 7.	 Cl ti.

á a n -1 e r • :i. rmen te c on s tU cl o E ext •to o c r • ed t o
t ribu •tat :i.	 F:ecurso pr °vido

V :i. t os „	 :1. a ados e d scut d o s os pre s e n •Lx::::, s	 1. 0 5

de recu so interpost.o p o r TH I ERS GARCEZ DE AGUIAR ..

ACORDAM os Nem b vos cl a Ter c "a CA mara Cl o Seu undo
C o n ho de Cont ribu t e „ por unanimidade de votos„ em dar
provimento ao recurso..

das Sess (Ne s ,, em 18 de noveml3ro de 1992..

• 1 VITAL.. G IZAGA SANTOS •••• Presiden te
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a
^	 ••	 5:‘	 •-• Rel. a tio:-

DA1...IflN MIRANDA •••• Pr o cu :ç cl o ........-epresen Lar: te da
Fazer da Nacional.

V I JÁ EM SESSRO DE -0 R JP: N 1993
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‘1 O'S SEGUNDO CONSELHO DE cornmuma

Processo no 13.629-000.035/91-59

Recurso NO2	 69.727
Acórdao Hpz	 203-00.039
Recorrente::	 THIERS GAROEZ DE AGUIAR

RELATORIO

Através da Notificaçao de fls. 06, exigiu-se do
Contribuinte acima identificado, crddito tributário relativo ao
Imposto Territorial Rural - ITR - exercício de 1990, no valor de
Cr$ 9.656,00, com vencimento em 26.04.91.

Ofereceu suas razffes de ImpugnaçiWo,
extemporaneament, em 07.06.91„ alegando, em breve relato, que a
propriedade tributada nestes autos, com a área de 152,9 ha em seu
nome, foi desmembrado em duas glebas, uma com a área de 96,5 ha,
sendo proprietária Wanda de Aguiar Dobes, outra com a área de
56,3 ha, em seu nome. Faz prova documental destes eventos"
juntando a respectiva escritura públi.ca de fls. 05/09.

Esclarece que ambas as áreas desmembradas tiveram
o ITR1'90 devidamente. pago, rata° porque nada seria devido, a
titulo de ITR. As fls. 02 e seguintes junta documentaçao
comprobatória de suas alegaçOes.

Submetido IRDI: autos ca análise da autoridade
lançadora - INCRA - esclarece as fls. 39, ratificando os termos
da defesa, que "Ao contribuinte assiste razao, devendo ser
cancelado o lançamento pela área total, vez que os Lançamentos do
sistema de Pagamento Especial •sta° corretos e quitados, conforme
autenticaçao bancária de fls. 2 e 4".

Submotido o processo a julgamento, sobreveio a
dl e? 	 assim ementada

enoli")

"Considera-se sem efeito a Hotificaçao feita com
base em DP já modificada por outra, quando esta
última foi entregue antes do lançamento."

Valo transcrever aqui, em face dos termos da
Ementa supra transcrita, a conclusa° estampada na Decisao de fls.
41/43, quando afirmaz

"Intempestiva a impugnaçao, tendo em vista
sua protocolizaçao (fls. 01) ter ocorrido após o
vencento da obrigaçao (fls. 06)."
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No me to apÓs transcrever  a :in-formação (h1 :r IICRA „
c on :1t.t

"2-3 Co n •to rme int o rm a c,: :à10 INCRA a ci. filé !, á á1. t C.? r ação
t r • al	 ocOr I r e l.1 á n LY Ci O	 á I") 9:á MOO t O	 t. O rnand O

Sem cet e t o „	 o r • t.a nto„ o lan çamen tca dee • f :	 06 ,.

3..	 In tempestiva a :EM pl.( n cão „	 e s con s cl e ••••se o
:lar) c: aun cen to de tis .. 06 ( MI	 :n: O 03/90	 it r•e m 3..4)

•••:; (reg 1..k r „ de te rrn n	 à ARF/Lins para ver i •fi. cai' • 	os
paga men t os „	 c :i.en 1 ca r • o Con	 bla :i. In te e tornar as.	 cl em a is

ro v	 C•!i ••n ci. as

R e?	 a ir men t. e	 :i. nt.i. mad o	 às	 t i 1.5 „ 43	 e	 (1 14„	 cies t a
cl ce c :i. SiX O „	 in cer rege	 o Cem r	 t.t i.	 e o presen t e r • ce c U.	 „	 1'10	 p a 2: o
:I. ceei ai. „	 re itce r • a n ri o ds e rmos cie sl.k a IMPAgna iK0	 X t PM PO ir a n eamentce
a presen ta. cl a „

E o relatório,.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.829-000.035/91-59
Acóra no 203-00.039	 .

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Dispée o artigo 14 do Decreto no 70.235/72, que "A
impugnação da exigOncia instaura a fase litigiosa do
procedimento."

•

Contruw.mte„ óbvio é que a não impugnação não
instaura o litígio processual. Contudo, fato relevante, provado
nos autos pelas escrituras de fls., dão-nos conta que o imposto
fora pago, em relação ao imóvel em apreço.

No caso destes autos, manifesta foi a
extemporaneidade do Contribuinte, ora Recorrente, vez que em
Lendo seu prazo de defesa, exaurido em 26.04.91, somente em
07.08.91	 ofereceu suas impugnaçOes, trazendo com 	 ela	 as
escrituras	 de desmembramento e os recibos de	 lançamentos
relativos a cada glebo, quitados.

E certo que a Autoridade Preparadora fez vistas
grossas ao artigo 21 e parágrafos do Decreto n2 70.235/72, tal
conduta, porém, não irouxe prejuízo processual. ao Recorrente.

O mesmo diga-se, data ven ia, com relação 1 .1i Decisão
de fls. 41/42, cuja Ementa é conflitante, e se não bastasse,
contraditória â disposição contida no seu item 3 (fls. 42).

Contudo, a bem de ver, não vejo como anular o
processo. E o faço com base no artigo 59 do Decreto n2 70.235/72,
mesmo porque, consoante o artigo 60 do mesmo decreto, as
irregularidades, [ri correçffes e omissffes, que não caracterizem
cerceamento de defesa, serão sanadas quando resultarem em
prejuízo para o sujeito passivo, SALVO SE ESTE LHES HOUVER DADO
CAUSA. Ademais, não houve o decreto de revelia, por parte da
Autoridade Preparadora,

Logo, o sujeito passivo é que sofreu preterição
processual, em face da obscuridade da decisão.

Daí porque anular-se a decisãp, cancelando-se a
exigéncia fazendária, tal como posta, sob pena de estar-se a
cobrar duplamente o exercício Ic~mlo. Dou provimento ao Recurso
duplamente.

E o meu veto.

Sala das 1-..ssUes, em '.8 de novembro de 1992.

S 3-- ()
TIDERANY FERRA. DOS :ANTOS
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